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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul

NOVO HAMBURGO - CAPJTAL NACIONAL DO CALÇADO

DECRETO N° 2.336/2005. de 12 de dezembro de 2005.
Regulamenta a lei Municipal nO 05/92, de 3 de janeiro de 1992, que Instttul normas para a concessão
de auxilias e subvenções, Inst"ul o Manual para Concessão de Subvenções Sociais e de Prestação de

Contas, e dá outras providências.

"Contribu:
(Lei f\

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO, no uso das atribuições legais Que lhe
confere a Lei Orgânica Municipal,

Considerando que a nonnatJzação de concessão de subvenções sociais a entidades de
caráter assistencial, filantrópica elou sem fins lucrativo, nas áreas da assistência social;
educação e desporto, cultura. melo ambiente e saúde, visando a observancla das normas
legais estatuidas, em especial as da lei Municipal nO05192, de 3 de janeiro de 1992, deve
guardar correspondência com a referida lei;

Considerando a necessidade, ainda, de regulamentar a citada lei Municipal nO05/92, por
força da legislação supeIVeniente, e no atendimento dos preceitos de gestão administrativa
preconizados pela Lei Federal Complementar nO10112000 ~ lei de Responsabilidade Fiscal,
bem assim em observâncla.à lei Federal nO4.320164 (artigos 12 e 16);

Considerando ser recomendável a revisão do Decreto nO 2.01112005, adequando as
respectivas normas à realidade local e às peculiaridades dos convênios usualmente
fonnalizados pela Administração Municipal, preservando, não obstante, o regramento
mlnlmo indispensável para a liberação de subvenções sociais, a boa utllizaçêo dos recursos
públicos e a correta prestaçêo de contas da aplicação das verbas subvencionadas, tal
mediante novel consolidação nonnatíva,

DeCRETA:

Art. 1° Fica instltuido o Manual para Concessão de Subvenções Sociais e de Prestação de
Contas, que normatlza a concessão de subvenções sociais e correspondentes prestação de
contas, como segue:

N D

L:..PjIJ;O
1. Para fazer jus a receber recurso público, a Entidade deverá:
• Comprovar lratar-se de entidade sem fins lucrativos, cujos dirigentes não são

remunerados, e possuir Conselho Fiscal ou órgão equivalente;
• Estar previamente cadastrada na secretaria municipal correspondente à sua área de

atuação;

-Apresentar o Plano de Trabalho elou Projeto de Aplicação da subvenção;
- Apresentar Planilhas Estimativas de Custos e Cronograma Asico-Financelro relativos às

prestações de serviços, realização de obras ou aquisição de bens de natureza permanente,
de materiais de expediente e consumo, de despesas com manutenção e ,administração,
inclusive de pessoal e encargos sociais, .

11- DO CADASTRO DAS ENTlDADES
2. São documentos necessários ao cadastramento:
- Cópia do cartão de inscriçllo noCNPJ;
.Cópia do estatuto sociar;
• Cópia de registro do ato constitutivo;
• Atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito pública ou privado, de aptldáo para

desempenho de atividade pertinente e compatível com os objetivos sociais da entidade;
- Cópia de certificado de filantropia ou de organização social, ou de lei de reconhecimento

de utilidade publica;

- Cópia do instrumento de mandato ou documento Que confira o poder de
representatividade ao titular da entidade (cópia da ata e termo de posse);

• Cópia doAlvará de Funcionamento e Localização.
li! - 00 PLANO PE TRABALHO EIOU PROJgO DE APLlCACÕES

3_ O Plano de Trabalho elou Projeto de Apllcaçóes deverão conter, no mfnimo, as seguintes
informações:

-Identificação completa da entidade, CNPJ, endereço, CEPotelefones de contato e nome e
endereço completos dos representantes legais da entidade, citando cargo ou função
exercido; .

• Identificação do objetivo a ser desenvoMdo;
• Metas a serem atingidas;
- Etapas ou fases de execução;
• Plano de aplicação dos recursos financeiros;
.Cronograma de desembolso estimado;
• Outras fontes de recursos da entidade, acaso existenteSj
• Contrapartida da entidade, acaso exigida;
- Beneficios previstos;
• Previsáo do inicio e fim da execuçllo do objeto, bem como da conclusão das etapas ou

fases programadas;
•Aprovação do Plano de Trabalho alou Projeto de Aplicações pelo respectivo Conselho

Municipal;

-Trabalhos já realizados pela entidade (relatório de atividades anteriormente
desenvoMdas);

-o Plano de Trabalho eJou Projetode Aplicações será apresentado à secretaria municipal a
que se vincula a entidade. que, depois de aprovado, providenciará junto à Secretaria de
Planejamento - SEPlAN a verificação quantO à respectiva compatibilidade orçamentária e
disponibilidade financeira, e, .após, remeterá à Procuradoria Geral do Municlpio para a
elaboração do respectivo projeto de lei de concessão do recurso, e o SUbseqüente
Instrumento de convênio;

.Os Planos de Trabalho elou Projeto de Aplicações serão acompanhados e arquivados
pera secretaria municipal a Que se vincula a entidade.

IY - pos CONYÊNIOS
4. sancionada a lei autorlzatlva, a Procuradoria Geral do Municlpio, por solicitação da

secretaria municipal a que se vincula a entidade, providenciará o respectivo Instrumento de
convênio, a ser assinado pelas partes, que deverá. conter, além dos requisitos formais, o
prazo de sua duração, normas especificas de pl'estação de contas e demais elementos Que
assegurem a perfeita utilizaçâo do recurso público, nos moldes do projeto previamente
aprovado, bem assim a observância ao presente Manual.

V • DA UBERAÇÃO DDS RECURSOS
5. A liberação dos recursos atenderá ao que segue: .
-Os recursos serão liberados pelo Município conforme sua disponibilidade de caixa e em

estrita conformidade com o plano de aplicaçâo aprovado;
-A entidade deverá manter conta bancária em banco oficial (Banco do 8rasil S/A, Caixa

Econômica Federal ou Banco do Estado do Rio Grande do Sul S/A). informando o banco, a
agência e o número de conta bancária à Secretaria da Fazenda - SEMFA, para fins de
movimentação dos recursos liberados;

.Os recursos financeiras, enquanto não utilizados, deverão ser aplicados em Caderneta
de Poupança se a previsão de seu uso for igualou superior a um mês, ou em Fundo de
Aplicação Financeira de Curto Prazo ou Operação em Mercado Aberto. lastreada em Títulos
da Divida Pública, quando a utmzação verificar-se em prazos menores Que um mês;

- As receitas financeiras auferidas na forma do item acima serão computadas a crédito do
convênio, devendo constar de demonstrativo que integrará a Prestação de Contas;

• Para despesas com compras ou serviços de valor superior a 4 (quatro) salários mínimos
nacionais, será exigida a apresentação de, pelo menos, 3 (três) orçamentos prévios.

VI - DA PRESTACÃO DE CONTAS
6. A Prestação de Contasdeverá ser apresentada à secretaria municipal a que se vincula a

entidade, mensalmente, com prazo de entrega da respectiva documentação relativa ao mês
em análise, em até 60 (sessenta) dias, de forma sucessiva e com referido interregno de 60
(sessenta) dias, salvo outros prazos estabelecidos na respectiva lei autorizativa ou no próprio
instrumento de convênio, e será composta de:

-Cópias de notas fiscais, de cupons fiscais ou de recibos, relativos às compras e serviços
que comprovem as despesas realizadas;

-Cópias das gulas de recolhimento de. impostos retidos na fonte. de impostos sobre
serviços e contribuições previdenciárias e fundiárias;

- Cópia do Balancete Anancelro analltico de receitas e despesas, assinado pelo contador
responsável e pejo representante legal da entidade;

.Cópia do Parecer do Conselho Rscal ou órgão equivalente da entidade, aprovando as
contas respectivas;

• Cópias dos cheques emItidos, acompanhadas de cópia do respectivo documento da
despesa:

• Cópia dos extratos de movimentação da conta bancãria, espelhando toda a aplicação do
recurso;

-Cópia dos extratos bancários de aplicações financeiras • conta.poupança eJou
aplicações financeiras. acaso não se encontrem integradas aos extratos de movimentaçâo.
acima;

• Cópia do comprovante bancário de devolução ao Município do eventual saldo
remanescente. valor do recurso não utilizado. ao têrmino do convênio, se a Ici que concedeu
a subvenção não dispuser de forma diferente:

• Declaração de execução do objeto, firmada pelos membros da Diretoria elou do
Conselho Deliberativo ou órgão equivalente da entidade, atestando que o objetivo do
convênio foi executado o averba utiliZada conforme previsto no respectivo projeto.

YII - PAS APROVACÕES DAS CONTAS
7. As prestaçôes de contas serão encaminhadas à Diretoria de Contabilidade da SEMFA,

que procederá a respectiva análise documental e contábil, e, após eventuais diligências e
correspondente regularização. emitirá parecer prévio,

7.1. Sendo favorável o parecer prévio, as contas serão remetidas para aprovação da
secretaria municipal a que se vincula a entidade, que certificará que o projelo foi atendido,
Que o objeto do convênio foi execulado e Que a verba foi adeouadamente utilizada pela
entidade subvencionada .

7.2. Em caso de parecer desfavorável, a secretaria munIcipal a Que se Vincula a c"ridade
remeterá o procedimento, com a documentaçáo pertinentc. à Procuradorlél Geral do
Município, para as providêncIas cablveis.

7.3. À Diretoria de Contabilidade compete:
.Analisar tOdos os documentos e certificar a pertinência dos mesmos em relação ao

cumprimento da lei alou do convênio, relativos à subvenção:
.Remeter as Prestações de Contas à secretaria municipal a que se vi~cula a entidade.

com parecer prévio. para aprovação ou rejeição das contas;
-Quando se tratar de contênios de natureza continuada, as prestações de contas serão

parciais, devendo ser prestadas em Intervalos sucessivos de 60 (sessenta) dias. cada, se
outro prazo não for estabelecido pela respectiva lei autorizativa ou pelo próprio instrumento
de convênio:

• Fazer incluir as entidades que não prestarem contas no prazo e forma devidos, em
Cadaslro de Inadimplentes do Município •

7.4. Àsecretaria municipal a Que sevincula a entidade compete:
.Comunicar à SEMFA a aprovação parcIal das contas relativas às parcelas anteriormente

liberadas, a cada 60 (sessenta) dias, quando de tratar de convênios de natureza continuada,
para efeito de liberaçllo das parcelas subseqüentes. As parcelas Que se vencerem durante
esse interregno serão liberadas sem prejuízo da posterior análise e correspondente
aprovação ou rejeição Quanto às respectivas prestações de conlas;

- Manter sob seu arquivo as prestações de contas, cópia da lei autorizativa e do convênio
respectivo, em pastas Individuais (por entidade subvencionada), de fácil acesso e manuseio,
à disposiçáo do Tribunal de Contas do Estado;

- Expedir notificaçáo extrajudicial à entidade para prestar contas ou devolver o recurso
público recebido, esgotado o prazo estabelecido na lei ou no convênio:

-Instaurar Tomada de Contas Especial por infringência aos termos da lei autorizativa da
subvenção, ao convênio ou ao presente Manual;

-Remeter ao conselho municipal respectivo cópia do certlflcado de aprovação de contas
da entidade.

V!!! - DAS PISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS
8. Os convênios formalizados em data anterior a da vigência do presente Decreto,

observarão, no que diz com as respectivas prestações de contas, as normas fixadas nas
respectivas leis autortzattvas.

IX - DAS DISPOSiÇÕES FINAIS
9. As prestações de contas, Quandose tratar de convênios de natureza continuada, e além

do estaturdo neste Manual, deverão observar os respectivos prazos contratuais, e, quando do
respectivo término. ser entregues em até 60 (sessenta) dias desse termo final, salvo se
outros prazos forem estabelecidos nas respectivas leis autorizalivas ou nos proorios
instrumentos de convênio.

seu9;1;e~r:::~t~~~:~a~/;sdOo~~:~~~~::::i~~n~~:~~:~ ~nt~::~:~t~:o :~t~~~~~~~:lO:
fidedignidade.

9.2. A Administração Municipal adotará medidas saneadoras e judiciaiS cabíveis em casos
de má utilização dos recursos públicos por parte da entidade Que receber Qualquer
subvenção, exigindo-lhe. quando ror ocaso, a devolução do valor ao Erário municipal.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçao, revogado o Decreto nO
2.01U200S,de 21 de feverelro de 2005.

GABINETE 00 PREFEITOMUNICIPAL DE NOVO HAM8URGO, aos 12 (dole) dias do mês de
dezembro do ano de 2005.

JAIR HENRIQUE FOSCARINI • Pre(eilo Municipal

. JOSe CÁC.'O A.UlER BORTOUl'l1 - Secretâno de Assunto:. JuriOlCOS I
RcglSIIl? ~r: -: Pllb!l'1UI".~,r.
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CAPÍTULO 11I

DAS COMPETtNCIAS

a) Divisão de Contratos. Convênios e Congêneres-DI CO;
b) Divisão de Assuntos Administrativos c de Pessoal-DlAP.
. III -Serviço de Apoio Administrativo-SAAlCONJUR:
Art. 3(1A Consultoria Jurídica será dirigidn por Consultor

Jurídico. as Coordenaçõcs-Gerais por Coordenador-Geral. as Divisõcs
c o Serviço por Chefes. cujos cargos serão providos na forma da
Icgislação vigcnte.

Art. 4° Para cxercer suas atribuições o Consultor Jurídico
contará com um Assistente c um Assistente Técnico.

Art. 5" Os ocupantes dos cargos em comissão da Consultoria
Jurídica serão substituídos. em seus afastamentos ou impedimentos
regulamentares. por servidor previamente designado na forma da le-
gislação espccifica.

Ministério d.DDesenvplvimento Social e
Combate a Fome

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N° ':\:01,DE 21 DE !\OVEMBRO 'DE 2006

f\lt1,.'ffi o art, 11) da Portaria MDS nn 45<). dl'
9 de :::ctcmhr~')de 200S c da outms pw-
vidências.

A MINISTRA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
SOCIAL E COMBATE À FOME, rNTERINA, no uso de suas atri.
buições legais. conferidas pelos art. 87 da Constituição Federal; pela
Lei n° 10.869. de 13 de maiQ de 2004. que cria o Ministério do
Desenvolvimento Social c Combate à Fome. MOS; bem como o
disposto no Decreto n" 5.550. de 22 de sctembro de 2005. que es-
tabelece a estrutura regimental do MOS c define as compctcncias da
Secretaria Nacional da Assistência Social - SNAS; c

Considerando que a política publica de Assistência Social no
Brasil tem fundamento constitucional como parte do sistema dc sc-
guridadc social. rcgulamcntada pela Lei Fcdcral n" 8.742, de 7 de
dezcmbro de 1993, Lei Orgãnica de Assistência Social _ LOAS;

Considerando que o art. 73 da Lei n" 4.320, de 17 de março
de 1964 dispõe quc. o saldo positivo do fundo cspccial apurado em
balanço será transferido para o excreicio seguinte, a crédito do mes-
mo fundo;

Considerando que o art. 25 da Lei Complementar n" 101. de
4 dc maio de 2000 excetua da diseiplina das transferências volun-
tarias as transferências legais. como c o easos das transfcrências da
assistência social;

Considerando que o art. 2" da Lei n" 9.604. de 5 de fevereiro
de 1998 autoriza o repasse automatico dos recursos do Fundo Na-
cional de Assistência Social para os Fundos Estaduais. do Distrito
Fedcral c Municipais;

Considerando que o art. 6" da Lei n° 10.954 de 29 de se-
tembro de 2004 dispensou a exigcncia de certidão negativa de débito
com o INSS para as transferênCias de recursos relativas à assistência
social;

Considerando que o Decreto n" 5.085. de 19 de maio de
2004. dispõc sobre as ações continuadas de assistência social;

Considerando a Política Nacional de Assistência Social .
PNAS. aprovada pela Rcsolução CNAS n° 145. de 14 de outubro dc
2004; c

Considerando a aprovação da Nonoa 0tCraeional Básica do
~~~~hoNd~B20S0~~~'s~rv~:vada pela Resolução NAS n° 130. dc 15

Art.l" O artigo 19 da Portaria MOS n" 459. de 9 de setcmbro

de 2005 .p~.a la9.v~0~~d~odo: :~t~;:~fi~:;:~i~os rcpassados pelo
FNAS aos fundos de assistência social municipais. cstaduais c do
Distrito Federal. ex.istcnte cm 31' de dezembro de eada ano. poderá
scr reprogramado. dcntro de cada nível de proteção socinl, básica ou
especml. para o cxercício seguintc. N. R:'

Art. 2° O disposto no art. 1° aplica-se aos saldos dos recursos

financeir~rt~~~af.i~:~s r~~o~xad~~e~~t~s;~~~~NormativílS SNAS n0
I. de 6 de março de 2006 c nO2. de 15 de março de 2006.

Art.4° Esta Portaria cntra em vigor na data de publicação.

r"Lt\RCIA HELENA CARVALHO LOPES

DIAN;

CA:

CAPÍTULO 11

DA ORGANIZAÇÃO

Art. 2" A Consultoria Juridica tem a seguinte cstrutura:
I - Coordcnação-Geral de Assuntos Juridicos.CGAJ:
a) Divisão de Análise e Elaboração dc Atos Normativos-

b) Divisão de Estudos c Parceeres-DI~P;
c) Divisão de Análise de Reeursos-DlAR.
11 . Coordcnação-Gcral dc Atos. Contratos c Ajustes-CG-

ANEXO I

Reconhece (\ dircito.â isenção de 11c IPI ao .ltlcül Gastão Barro'J.:OBmn nas aquisições no merendo interno e nas
importações d(.s produtos que relaciona.
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pete:
I - coordenar a análise de atos normativos. a elaboração de

estudos. pareceres c informações de interesse do Ministério e dc suas
entidades vinculadas e da Advocacia-Geral da União. bem como a
apreciação dos recursos;.

11 - prestar a orientação e subsídios técnicos às atividades
dos órgãos jurídicos das entidades vinculadas. quando demandada.
propondo as medidas que se fizerem necessárias ao desempenho das
atividades; e

JII - acompanhar o andamento dos processos judiciais nos
quais o Ministério tenha interesse. supletivamente às procuradorias
contenciosa da Advocacia-Geral da União.

Art. 7" À Divisão de Análise c Elaboração de Atos Nor-
mativos compete:

I - elaborar e revisar os atos normativos necessários à im-
plementação das atribuições institucionais do Ministério, em con-
sonância com as legislações específicas;

11 - examinar as propostas de atos normativos elaborados
pelos 6rgãos que integram a estrutura do Ministério; e

IIJ - sugerir medidas de aperfeiçoamento e de aplicação dos
instrumentos legais pertinentes à área de atuação do Ministério.

Art. 8° À Divisão de Estudos c Pareceres eompete:
I - elaborar notas, informações e pareceres referentcs a casos

concretos. bem como estudos juridicos. dentro das áreas de sua com-
petência;

11~ manifestar-se. prévia e conclusivamente. sobre as que,;-
tôcs que envolvam matéria de natureza juridica de interesse do Mi-
nistério e de suas entidades vinculadas;

11I - preparar as informações solicítadas pela Advocacia-
Geral da União relativa a processos judiciais de interesse da Uniào;
e

IV - manifestar-se. mediante parecer ou informação. quando
solicitado. sobre questões quc envolvam matéria jurídica originária
dos 6rgãos colegiados deste Ministério.

Art. 9" À Divisão de Análise de Recursos compete:
J _. examinar, conclusivamente. no âmbito do Ministério. os

recursos interpostos contra decisão das autoridades de outros dos
6rgãos vinculados;

11 - acompanhar a tramitação dos recursos submetidos em
última instância administrativa aos órgãos colegiados.

Art. 10. À Coordenação-Geral de Atos,. Contratos e Ajustes
compcte:

) - coordenar o examc dos processos licitat6rios. a elabo-
ração de contratos. acordos, convênios, ajustes e demais atos da
mesma natureza. e ainda a manifestação nos recursos administrativos
de interesse dos servidores do Ministério c das entidades vinculadas e
demais assuntos administrativos;.

H - prestar a orientação técnica às atividades dos órgãos
jurídicos das entidades vinculadas, quando demandada. propondo as
mcdidas que se fizerem necessárias; e

11I - promover o exame e emissão de parecer conclusivo
sobre matéria jurídica em geral, aos quais. por ato do Ministro de
Estado possa ser atribuído caráter normativo.

Art. 11. À Divisão de Contratos. Convênios e Congêneres
compete:

I - emitir pareceres, quanto à legalidade das propostas de
editais. contratos. acordos. convênios e demais atos da mesma na-
tureza. que devam ser assinados por autoridades do Ministério;

11- examinar e aprovar propostas de editais. contratos. acor-
dos. eonvénios e instrumentos congêneres; c

Art. 6° À Coordcnação-Geral dc Assuntos Jurídicos com.
~:.:

REJANE PENNA RODR1GUES

11 • excrcer a coordenação e a orientação técnica das ati-
vidades juridicas do Ministério;

III - fixar a interpretação da Constituição. das leis. dos tra-
tados e dos dcmais atos nonnativos a ser uniformemente seguida em
suas áreas de atuação e coordenação. quando não houver orientação
nonoativa do Advogado-Geral da União;

IV - claborar. ap6s manifestação da unidade juridiea do ór.
gão ou entidade de origem, pareceres jurídicos sobre questões. dú-
vidas ou conflitos. submetidos ao exame do Ministério. em matérias
relativas à sua competência;

V - opinar sobre atos a serem submetidos ao Ministro de
Estado com vistas à vinculação administrativa;

VI - elaborar estudos e preparar infonnaçõcs. por solicitação
do Ministro de Estado;

VI1 • assistir O Ministro de Estado no controle interno dos
atos administrativos a serem implementados ou já efetivados. c da.
queles oriundos de órgão ou entidade sob sua coordenação juridica;

VIII - examinar prévia e conclusivamente. no âmbito do
Ministério:

a) os textos de cdital de licitação. bem como os dos res-
pectivos contratos ou instrumentos congêneres. a serem celebrados e
publicados;

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade. ou
decidir a dispensa de licitação; e

c) os projetos de lei. decreto e. sempre que necessário. outros
atos nonnativos expedidos pelo Ministério; e

IX • fornecer às unidades jurídicas vinculadas e à Advocacia-
Geral da União subsídios jurídicos a serem utilizados nas defesas
judiciais e administrativas em matéria de interesse do Ministério.

Ministério do Esporte

SECRETARIA NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DE ESPORTE E DE LAZER

ATO DECLARATÓRIO 1\' 45, DE '7 DE NOVEMBRO DE 2006

GABINETE DA MINISTRA

MARINA SILVA

ANEXO

REGIMENTO INTERNO DA CONSULTORIA JURÍDICA

CAPÍTULO I

DA CATEGORIA E FINALIDADE

PORTARIA N! 331, DE 24 llE NOVEMBRO (lI': 2006

A MINISTRA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, no uso
de suas atribuições. e tendo em vista o disposto no art. 4(1do Decrcto
n° 5.776. dc 12 de maio de 2006, resolve:

Art 1°Aprovar o Regimento Interno da Consultoria Juridica
do Ministério do Meio Ambientc. na fonoa do anexo a csta Por-
Illria.

Art 2° Esta Portaria entrá em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3(1Rcvoga-se a Portaria nO258. de 9 de julho de 1999.
publicada no Diário Oficial da União de 12 de julho de 1999. Seção
I. páginas 45 e 46.

Art I" A Consultoria Jurídica. órgão setorial da Advocacia-
Geral da União e de assistência direta e imediata ao Ministro de
Estado do Meio AmbicOle, tem por competência:

I - assessorar o Ministro de Estado em assuntos de natureza
jurídica;



CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Rua David Canabarro, n° 20/4° Andar Centro - Novo Hamburgo/RS

Fone: 3527 1887 . E-moi!: comanh@yahoo.com.br

PARECER023/2008

o CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - COMAS, com sede na

rua David Canabarro, número 20, quarto andar - Centro, em reunião ordinária

realizada no dia 07 de Julho de 2008, com a Mesa Diretora e Comissão de

Projetos, dentro de suas atribuições e competências conferidas pelo artigo 1Q

do Lei 03/96 de 03 de Fevereiro de 1996, analisou o Projeto "Oficinas de

Trabalho em Busca de Qualidade de Vida" a ser executado pela APAE -

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Novo Hamburgo.

Entendendo estar de acordo com os objetivos a que se destina o referido, este

Conselho é de parecer favorável ao projeto.

Novo Hamburgo, 07 de Julho de 2008.

mailto:comanh@yahoo.com.br
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OFICINAS DE TRABALHO EM BUSCADE QUALIDADEDE VIDA

NOVOHAMBURGO,julho de 2008.

Rua Carajâ, 116 - Bairro Jardim Mauâ - Novo Hamburgo - CEP 93548-450 .
Fone: (51) 3595-3388 - e.mail apaenh@sinos.net
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1. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO

1.1. NOMEDAINSTITUIÇÃO:Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais
1.2. ENDEREÇO:Rua Carajá, 116; Bairro Jardim Mauá- NovoHamburgo - RS
CEP93548-450 . -
1.3. TELEFONE:(51) 35953388
1.4. PRESIDENTE:Simão Pedro Froehlich
1.5. E.MAIL: apaenh@sinos.net
1.6. COORDENADORDO PROJETO: Márcia Elisa Glaser
1.7. E-QUIPE TÉCNICA -RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO PROJETO:
Diretoria do Patrimônio da Instituição

2. mSTÓRICO INSTITUCIONAL

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Novo Hamburgo, foi
fundada em 28 de agosto de 1963, é uma Instituição fIlantrópica sem fms
lucrativos. Tem por objetivo atender crianças, adolescentes e' adultos portadores
de necessidades especiais, prestando atendimento nas áreas da: saúde,
educação, cultura, desporto, lazer, preparação, inserção e manutenção para o
mercado de trabalho, dentre outros.

É mantenedora da Escola Especial de -Novo Hamburgo que dispõe das
seguintes modalidades: Educação Infantil, Ensino Fundamental, Educação de
Jovens e Adultos, Educação Profissional, Programas Pedagógicos Específicos e
GrupDTerApêuticDEqucacional

Esta Instituição é formada por diretoria administrativa, diretora
-administrativa -e .pedagógica, .equipe -pedagégi<3a-e-specializada, -equipe -de -apoio
técnico especializada, serviços de secretaria, merendeira, serviços gerais, grupos
-de -voluntários-e -transport-e-:-escolar.

A APAEde NovoHamburgo investe nas possibilidades transformadoras da
--'-eaueaÇâcçcrlan1ioccrndiçõ-es-"pma- õ-üegenv<>1vim:en"to-'mtegral do-suJettcra-pa:ttir
de uma proposta coerente com a realidade e necêssidades da população. Busca
proporcionar aos ::i.lunos-PortaClores de -Necessidades -Especiais e -familiares a
inclusão social, proporcionando espaços de acolhimento e a construção do
sujeito.

Os atendimentos são feitos na Escola Especial, dividida em turmas que
vão desde a Estimulação Precoce, até o Projeto Pedagógico Específico, sendo que
durante estas etapas, é seguido o calendário ~scolar de 200 (duzentos) dias
letivos. Já os atendimentos consistem em sessões semanais com diversos
técnicos e profissionais da saúde, como Terapeuta Ocupacional, Psicólogo,

Rua Carajá, 116 - Bairro Jardim Mauá - Novo Hamburgo - CEP 9354~450
Fone: (51) 3595-3388 - e.mail apaenh@sinos.net
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Psicopedagogo, Médico Neurologista, Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo,
Técnico em Enfermagem. Os atendimentos são devidamente agendados, a
malona dos alunos é beneficiado pelo transporte gratuito e é computado o
número de atendimento dos profissionais técnicos.

3. JUSTIFICATIVA:

AAPAEde NovoHamburgo investe nas possibilidades transformadoras da
educação, criando condições para o desenvolvimento integral do sujeito a partir
de uma proposta coerente com a realidade e necessidades da população. Busca
proporcionar aos alunos Portadores de Necessidades Especiais e seus familiares
a inclusão social, proporcionando espaços de acolhimento e a construção do
sujeito, necessitando continuos investimentos em melhorias e qualificação do
ambiente de trabalho, de nossos colaboradores e de toda a comunidade
envolvida.

A APAE-NH conta hoje com Programa de Educação Profissional,
proporcionando aos alunos com idade superior a 14 anos, tendo concluído ou
não o Ensino Fundamental Especial ou Regular através dos programas de
inclusão, a oportunidade de desenvolver habilidades que lhe permitam a
inserção no mercado de trabalho. Atualmente,' oportunizamos aos nossos alunos
o desenvolvimento de habilidades específicas em três grupos de Pré-Oficina e a
vivência nas Oficinas_deCulinária e de Artesanato.

A APAE optou por estas duas Oficinas de Trabalho, atendendo às
características dos alunos matriculados, mas sente a necessidade de ampliar os
espaços, tanto na área fisica como na qualificação dos equipamentos e dos
materiais utilizados.

Na área fisica, pensando-se em baixos custos e num aproveitamento mais
otimizado dos espaços atuais, optou-se por uma reforma no local, adaptando o
prédio existente, onde teremos Oficina de Artesanato ede Culinária, Cozinha e
Refeitório.

O projeto está sendo apresentado para obtermos recursos que nos
permitam realizar a reforma desta estrutura, adquirindo os materiais e
equipamentos a serem utilizados, bem como para pagamento da mão-de-obra.

É conveniente esclarecer que, com espaços otimizados, será possível
am,pliar o número de alunos atendidos atualmente, formando novas turmas.
posteriormente, oportunizar novas oficinas com outros enfoques, permitindo que
._possamos desenvolver-outras .habilidades _e_AS -competências. das ...pessoas... que
procuram a Instituição .

. -O-tr-aballio-nas -úfiGÍBas;--desempenhado --c-om-seriedade, -r-egr-ament-o --e
disciplina, tem permitido preparar e encaminhar nossos alunos para posterior
--inserção-no -mercado- -de -trabalho;---elevancio---sua- auto;:::estima--e --permitindo- -que
contribuam no orçamento familiar.

Rua Carajá, 116 - Bairro JiU"dimMauá - Novo Hamburgo - CEP 93548-450
Fone: (51) 3595-3388 - e.mail apaenh@sinos.net
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4. OBJETIVO GERAL:

Ampliar os espaços de atendimento da~ Oficinas de qualificação para o
trabalho, através de reforma e de aquisição de equipamentos.

Objetivos Específicos

- Reformar os espaços das Oficinas de qualificação para o trabalho;
- Equipar as salas de atendimento das Oficinas de .qualificação para o
trabalho;
- Atender a demanda de pessoas portadoras de deficiência mental ou múltipla
do município de Novo Hamburgo, visando à colocação no mercado de
trabalho;

6. PúBLICO ALVO

Adolescentes e adultos em situação de vulnerabilidade social, portadores
de necessidades especiais.

7. METODOLOGIA

A aquisição dos equipamentos e dos materiais de construção e a
contratação de.mão-de-obra para a execução do projeto será feita através da
realização de, pelo menos, três orçamentos, sendo responsil.veispelo mesmo a
Diretoria de Patrimônio da Instituição, que acompanha as obras realizadas e
pela Diretoria Financeira, responsável pela aplicação de recursos e pela
prestação de contas das verbas recebidas.

8.RECURSOS

8.2. RECURSO FINANCEIRO SOLICITADO

Averba solicitada consiste em R$ 25.000,00 (Vintee cinco mil reais).

Rua Carajá, 116 - Bairro Jardim Mauâ - Novo Hamburgo - CEP 93548-450
Fone: (51) 3595-3388 - e.mail apaenh@sinos.net
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9. CRONOGRAMA DE DESENBOLSO FINANCEIRO

MATERIAIS CLASSIFICAÇÃO DA VALOR TOTAL
DESPESA

Equipamentos de costura e Despesas de R$ 25.000,00
mobiliário em geral Capital/Investimento

e corrente
Tecidos e aviamentos

Materiais de construção diversos

Mão-de-obra

R$ 25.000,00

NovoHamburgo, 01 de julho de 2008.

Rua Carajá, 116 - Bairro Jardim Mauá - Novo Hamburgo - CEP93548-450
Fone: (51) 3595-3388 - e.maU apaenh@sinos.net
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ESTATUTO DA APAEDE NOVO HAMBURGO

,CAPÍTÇLOI

Da Denominação, Sede e Fins

Art. l°. A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Novo Hamburgo ou,
abreviadamente, APAE de Novo Hamburgo, situada na Rua Carajá nO116 - Bairro Jardim Mauá - Cep
93.548-450, nesta cidade de Novo Hamburgo-RS, fundada em Assembléia realizada em 28 de agosto
de 1963, nesta cidade de Novo I:Iamburgo, passa a regular-se por este Estatuto, pelo Regimento Interno
e pela legislação civil em vigor.

Art. 2°. A APAE de Novo Hamburgo é uma associação civil, filantrópica, de caráter
assistencial, educacional, cultural, de saúde, de estudo e pesquisa, desportivo e outros, sem fins
lucrativos, com duração indeterminada, tendo sede e foro no município de Novo Hamburgo, Estado de
Rio Grande do Sul.

9 1°A APAE de Novo Hamburgo adota como símbolo a figura da flor margarida, com pétalas
brancas, centro amarelo-ouro, pedúnculo e duas folhas verdes, uma de cada lado, ladeada por duas
mãos 'em perfil, na cor branca, desniveladas, uma em posição de amparoea outra, de orientação, tendo
embaixo, partindo do centro, dois ramos de louro, contendo vinte e duas folhas.

9 2° A bandeira da APAE de Novo Hamburgo, na cor azul, contendo ao centro o símbolo da
Federação, terá as cores oficiais, da bandeira do Brasil e suas medidas em conformidade com o Estatuto
da Federação Nacional das AP ~s, seu Regimento Interno ou Resolução.

9 3° Todos os eventosieaiizados pela APAE seguirão o Protocolo Oficial para Cerimônias
estabelecido em Resolução expedida pela FederaÇão Nacional das APAEs.

Art. 3°. O dia 11 de dezembro é consagrado como Dia Nacional das APAEs (Lei nO10.242, de
19 de junho de 2001), e deverá, obrigatoriamente, ser comemorado com o hasteamento da bandeira da
APAE.

Art. 4°. São os seguintes os fins desta APAE, na sua área de jurisdição:

a) promover a melhoria da qualidade de vida das pessoas com deficiência, preferencialmente
mental, em seus ciclos de vida, crianças, adolescentes, adultos e idosos, buscando assegurar-lhes o
pleno exercício da cidadania;

b) .coordenare executar: na sua área de jurisdição os objetivos, programas e a política da
. Federação das APAEs do Estad,p e da Federação Nacional das APAEs, promovendo, assegurando e

defendendo o progresso, o prestigio, a credibilidade e a unidade orgânica e filosófica do Movimento
Apaeano", ,

c) atuar na definição d~ política municipal de atendimento à pessoa com deficiência, em
consonânçia com a política ado~ pela Federação Nacional e pela Federação das APAEs do Estado,
coord~nando e fiscalizando sua execução;

d) articular junto aos poderes públicos municipais e entidades privadas, políticas que assegurem
\,- "~"

1



1

~'ol
O pleno exercício. dos direitos da pessoa com deficiência e com outras entidades no município, q~
defendam a causa da pessoa com deficiência em qualquer de seus aspectos; ~.

e) encarregar-se, em âmbito municipal, da divulgaç~ de informações sobre assuntos refi s
à pessoa com deficiência, incentivando a publicação 4e trabalhos e de obras especializadas;

f) exigir de seus associados o permanente exercício de conduta ética de forma a preservar e
aumentar o conceito do Movimento Apaeano;

g) compilar e10udivulgar as normas legais e regulamentares federais, estaduais e municipais,
relativas à pessoa com deficiêIiçia, provocando a ação dos órgãos municipais competentes no sentido
do cumprimento e aperfeiçoamento da legislação;

h) promover e10uestimular a realização de estatísticas, estudos e pesquisas em relação à causa
da pessoa com deficiência, propiciando o avanço cient;ificoe a permanente formação e capacitação dos
profissionais e voluntários que atuam na APAE;

i) promover e10u estimular o desenvolvimento de programas de .prevenção da deficiência, de
promoção, de proteção, de inclusão, de defesa de direitos da pessoa com deficiência e de apoio e
orientação à sua família e à comunidade;

j) estimular, apoiar e defender o desenvolvimento permanente dos serviços prestados pela
APAE, ímpondo-se a observância dos mais rígidos padrões de ética e de eficiência, de acordo com o
conceito do Movimento Apaeano;

k) divulgar a experiência apaeana em órgãos públicos e privados, no âmbito municipal;
1) prestar. serviços gratuitos, permanentes, e sem qualquer discriminação de clientela na área

específica de atendimento, àqueles que deles necessitarem;
m) desenvolver e estimular política de autodefensores garantindo a participação efetiva em

todos os eventos e níveis do Movimento Apaeano;
n) promover e articular serviços e programas de prevenção, educação, saúde, assistência social,

esporte, lazer, visando à inclnsãg social da pessoa com deficiência. ('.

Parágrafo único. Consigera-se "E?,cepcional", "Pessoa Portadora de Deficiência" ou "Pessoa
com Deficiência" aquela que apresenta perda ou alteração de uma estrutura. ou função psicológica,
fisiológica ou anatômica que ge~eincapacidade para o desempenho de atividade e10unecessidades que
impliquem em atendimento esp~cial, tendo como referência sua inclusão social.

"'j;.

Art. 5°. Para consecução:de seus fins, a APAE se propõe a:

a) promover Campanhas financeiras de âmbito municipal e colaborar na organização de
campanhas nacionais, estaduais e regionais, com o objetivo de arrecadar fundos destinados ao
financiamento das ações de atendimento à pessoa com deficiência, bem como a realização das
finalidades da APAE; .

b) incentivar a participação da comunidade e instituições públicas e privadas nas ações e
programas voltados ao atendimento da pessoa com deficiência; li

c) promover parcerias com os diversos setores de atividades, oportunizando a habilitação e a
colocação da pessoa com deficiência no mundo do trabalho;

d)intensificar o inter~~bio entre as entidades co-irmãs, análogas filiadas, as associações
congêneres e instituições oficiais municipais, nacionais e internacionais; . ,

e) manter publicações ~nicas especializadas sobre trabalhos e assuntos relativos à causa e
filosofia do Movimento Apaean();

f) solicitar e receber ~C:ursos de órgãos públicos ou privados e as contribuições de pessoas
físicas;'

g) firmar parcerias com;~ntidades co-irmãs e análogas, órgãos públicos e privados, inclusive
produção,e venda de serviços, conforme legislação em vigor, para manutenção e garantia de oferta e
qualidade na prestação dos serviços;

h) fiscalizar o uso do nome "Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais", do símbolo e daQi~ ...---· . . 2~Y
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sigla APÀE, por seus associados;

i) promover meios para o desenvolvimento de ati.vidades extracurriculares, como colôm
férias, jardinagem, clubes, átÍvidades culturais, etc;

j) promover e facilitar a vida em família da pessoa com deficiência apoiando e/ou gerenciando
casas-lares para aquelas em situação de risco ou abandono;

k) oferecer oportunidade a que pessoas com deficiência possam participar de Conselhos,
Diretorias ou Comissões Especiais da APAE.

Art. 6°. A APAE de integra-se, por filiação, à Federação Nacional das APAEs, de quem recebe
orientação, apoio e permissão pâm uso do nome, símbolo e sigla. APAE, a cujo Estatuto adere e a cuja
supervisão se submete.

g l° A APAE, após a filiação à Federação Nacional das APAEs, será automaticamente
considerada como filiada à Federação das APAEs do Estado do Rio Grande do Sul, a cujo Estatuto
também adere e a cuja supervisão também se submete.

~ 2° A concessão, a utilização e a permanência do direito de uso pela filiada do nome, símbolo
e da sigla APAE estão condicionadas à observância do Estatuto, das Resoluções, do Regimento Interno
e das decisões dos órgãos diretivos da Federação Nacional das APAEs.

~ 3° A APAE apresentará, anualmente, à Federação das APAEs do Estado, até o dia 30 de abril,
relatório sucinto de suas atividádes, incluindo balanço financeiro" acompanhado de parecer do
Conselho Fiscal e plano de ações para o ano seguinte, indicando os pontos positivos e negativos
encontrados em sua administraÇão, no exercício.

CAPÍTULO 11

Dos Associados

Seção I

Do Quadro Social

Art. 7°. A APAE de Novo Hamburgo é constituída por número ilimitado de associados, dentre
pessoas idôneas, maiores de idade, em pleno gozo de seus direitos.

Parágrafo único. Os associados não respondem,. nem mesmo subsidiariamente, Pelas
obrigações e encargos sociais da.AP AE.

':1

Art. 8°. O quadro social,.~ APAE é constituído pelas seguintes categorias de associados:

a) contribuintes, são as pessoas físicas, devidamente cadastradas, que contribuem com a APAE
por contribuição mensal, semestral ou anual em dinheiro, mediante manifestação de vontade em
contribuir para a execução dos objetivos da APAE, firmando termo de adesão de associado;

b) beneméritos, são as Pessoas fisicas que, a juízo do. Conselho de Administração ou por
proposta ,da Diretoria Executiva, prestam relevantes serviços à APAE, não tendo direito a voto e não
pode1J.doser votados, salvo se forem também associados contribuintes;

c) córrespondentes, que são aqueles que prestam colaboração à APAE, porém residem em

)- ~~(<f.~



Outrospontos do território nacio~ nu em nutro país; "fí).0'1
d) honorários, constituindo-se das personalidades ~cionais QU estrangeiras que tenham ~tado

relevantes serviços à causa: da pessoa com defici~cia,. ou tenham concorrido de maneira apreciável
para o progresso da humanidade no campo da excepcionalidade, e assim se. fizeram credores dessa
homenagem, apontados por proposta da diretoria à Assembléia Geral, nãQ tendo direito a voto e não
podendo ser votados, salvo se forem também associados contribuintes; ....

e) especiais - Os pais e as mães cujos filhos estejam matriculados nos programas de.
atendimento da APAE, ou os seus responsáveis, sendo-lhes assegurado o direito de votar e de serem
votados; .

f) fundadores - São as pessoas que participaram da primeira Assembléia Geral de constituição
da entidade e assinaram a respectiva ata, serão consideradas sócias fundadoras.

Seçãon

Dos Títulos HonorífICOs

Art. 9°. A APAE poderá conceder, em casos especiais, os títulos honoríficos de Agraciado
Benemérito e Agraciado Honorário.

1- São Agraciados Beneméritos as personalidades, fisica ou jurídica, que a juízo do Conselho de
Administração ou por proposta da Diretoria Executiva, hajam contribuído elemaneira apreciável para o
progresso da instituição flliadaou para a própria APAE. ....

11- São Agraciados Honorários as personalidades, nacionais ou estrangeiras, que tenham
prestado relevantes serviços à. causa da pessoa com deficiência ou tenham concorrido de maneira
apreciável para o progresso da qumanidade no campo da deficiência.

111-A concessão de título honorífico será deliberada em V()tação secreta, no mínimo, por dois
terços da Diretoria Executiva e do Conselho de Administração da APAE.

IV-O Conselho de Administração e a Diretoria Executiva indicarão uma Comissão de 4(quatro)
membros, sendo 2(dois) da Diretoria Executiva e 2(dois) do Conselho de Administração, para examinar
minuciosamente as obras e o ttcurriculum vitaett ,apresentando relatório circunstanciado e conclusivo.

V-A concessão de título honorífico.não cria obrigação para o agraciado em relação à APAE,
nem lhe assegura os direitos previstos aos associados contribuintes previstos neste Estatuto.

Seçãom

Dos Direitos dos Associados

Art. 10. São direitos aSsegurados aos Associados Contribuintes, quites com suas obrigações
sociais:

a) participar das Assembléias Gerais, discutir, votar e ser votado para os cargos da Diretoria
Executiva, 40 Conselho de Administração e do Conselho Fiscal;

..~
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.b) propor candidatos à eleição de membros do Conselho de Administração, Conselho Fiscal e
da Diretoria Executiva da AP AE; \0

. c) requerer convocação de Assembléia G~ Extr30rdinári~ justificando convenientem~e o
pedido;

d) participar das reuniões da Diretoria Executiva e do Conselho de Administração da APAE,
usando da palavra, mas sem direito a voto;

e) apresentar à AP AE idéias e sugestões, temas para discussão, teses e assuntos de interesse
comum;

f) participar de todos os eventos organizados pela APAE, Conselho Regional, Federação das
APAEs do Estado e Federação Nacional dasAP AEs;

g) requerer a apreciação <eaprovação do Conselho de Administração da Federação Nacional das
APAEs as propostas de alteração do Estatuto da APAE.

~ 1° Os associados beneméritos, correspondentes, honorários e fundadores não poderão votar
nem serem votados, exceto se forem também associados contribuintes.

~ 2° Para gozar de qualquer dos direitos acima enumerados, é necessário que o associado se
encontre quite com suas obrigações sociais.

~ 3° Os associados contribuintes, qUaI}.dofuncionários da APAE, cedidos ou com vínculo
indireto, não poderão votar, nem serem votados, nem convocar Assembléia Geral Extraordinária.

Seção IV

Das Obrigações dos Associados

Art. 11. São obrigações dos associados da APAE:

a) manter padrão de conduta ética de forma a preservar e aumentar o conceito do Movimento
Apaeano no município;

b) pagar as contribuições e prestar todas as informações solicitadas pela Diretoria Executiva;
c) participar de diferentes comissões técnicas, de estudo e de trabalhos, quando convidado e de

acordo com sua disponibilidade;

d) aceitar as incumbências que lhes forem atribuídas pela Diretoria Executiva da APAE,
participando de diferentes comissões técnicas, de estudo e de trabalhos;

Ir
e) cumprir, acatar e resp~itar as disposições estatutárias, as Resoluções da Diretoria Executiva,

as do Regimento Interno, bem como as decisões dos órgãos dirigentes da APAE;
f) informar, por escrito, à Diretoria Executiva da APAE, quando identificar qualquer suspeita de

irregularidade no funcionamentôde serviços, para averiguação e providências.

Seção V

Das Penalidades Aplicáveis aos Associados

5

Art. 12. AS infrações ao presente Estatuto e as irregularidades de qualquer natureza cometidasW'1 .~..



6

,

pelos Associados, acarretarão procedimentos e penalidades aplicados pela Diretoria Executiva da
APAE, nas modalidades de advertência. suspensão e exclusão. . \/

9 1°As penalidades a que se refere o caput do artigo consistem em:

I - Advertência para pUnir faltas leves conforme sejam definidas e regulamentadas pelo
Conselho de Administração, e será aplicada pelo Presidente da APAE;

11 - Suspensão, do direito de votar e de ser votado pelo.prazo de 08 (oito) anos para os cargos
de Presidente, Vice-Presidente, Primeiro e Segundo Diretor Financeiro;

UI - Exclusão. do quadro social quando as infrações consistirem em desvio de ética do.
associado como componente do corpo social, dos compromissos, padrões de conduta, filesofia,
estatuto, regulamento e resoluções da APAE, da Federação das APAEs do Estado e da Federação
Nacional das APAEs. .

~ 2° A exclusão será deliberada e aplicada pelos membros da Diretoria Executiva, Conselho de
Administração e Conselho Fiscal, com o aval da Assembléia Geral, para punir faltas muito graves.

~ 3° Em caso de morte o direito do associado não se transfere a terceiros.

~ 4° Fica assegurado prévio direito de defesa a todos os associados ,quando lhes forem
imputadas infrações contra o presente Estatuto, e outras consideradas de natureza grave, cabendo-lhes,
ainda, na hipótese de suspensãg, e exclusão, recurso sem efeito suspensivo, no prazo de 15 (quinze)
dias, a partir da notificação, para a Assembléia Geral, especialmente convocada para este fllD.

~ 5° A exclusão considerar-se-á definitiva se o associado não recorrer da penalidade, no prazo
previsto no 9 4° deste artigo. . ,

9 6° O desligamento dar-se-á a pedido do associado, mediante carta dirigida à diretoria da
APAE, não podendo ser negado.

Art. 13. Diante de irregularidades existe~tes e apuradas pela Comissão de Ética designada pela
Diretoria Executiva da APAE, o associado será notificado, marcando-se prazo para apresentar a defesa
que tiver, assegurados a ampla defesa e o contraditório.

1- O não atendimento pelp associado, aos termos da notificação, o sujeitará aos procedimentos
de advertência, suspensão ou exçlusão, decretados pela Diretoria Executiva da APAE "ad referendum"
do Conselho de Administração; .'

'."; ..

11- Conforme a gravida4~ da falta, da penalidade aplicada poderá decorrer a suspensão do
direito de eleger e ser eleito parªos cargos de Presidente, Vice-Presidente, Primeiro Diretor Financeiro
e Segundo Diretor Financeiro, d1.lranteoito anos, nos termos do inciso 11do artigo 12;

111- Os procedimentos para aplicação das penalidades serão regulamentados no Regimento
Interno ou por meio de Resoluções baixadas pela Diretoria Executiva da APAE "ad referendum" do
Conselho de Administração;

, IV- q recurso de qualquer penalidade aplicada terá efeito somente devolutivo e será dirigido e
apreciêJ:t,Assem~~ia ~ Extraonlinária

~'11 y.



CAPÍlULom

Da Organb:.açã~ do Funcionamento e ~ Administração da APAE".
Seção I

Da Organização

Art 14. São órgãos da APAE, responsáveis por sua administração:

1 - Assembléia Geral

2 - Conselho de Administração

3 - Conselho'Fiscal

4 - Diretoria Executiva
., .

5 - Autodefensorla

6 - Conselho Consultivo;

~ 1° - Os membros dos. Conselhos de Administração e Fiscal, e os da Diretoria Executiva
deverão ser associados da APAE há, pelo menos, 1 (um) ano, preferencialmente com experiência
. diretiva no Movimento Apaeano, quites com suas obrigações junto à Tesourari~

~ 'lO O exercício das fiÍnções de membros dos órgãos indicados neste artigo, não pode ser
remunerado a qualquer título, sendo vedada a distribuição de lucros, bonificações, ou de quaisquer
outras vantagens ou beneficios, por qualquer forma ou título, a dirigentes, diretores, conselheiros,
associados, instituidores, benfeitores ou equivalentes, sob qualquer denominação, forma ou pretexto.

. ", .. ~.

.~ 3° A APAE não distribuirá lucros, resultados, dividendos, bonificações, participações ou
parcela de seu patrimônio, sob nenhuma forma ou pretexto.

~ 4° Os cargos do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal e o da Diretoria Executiva
deverão ser ocupados por, no mínimo, 300J'o de pais ou responsáveis legalmente constituídos, sempre
que possível.

Art. 15. Dirigentes de empresas terceirizadas, seus cônjuges, descendentes ou ascendentes,
conviventes e parentes até o íer,ceiro grau, que mantenham qualquer vínculo contratual ou comercial
com a APAE, não poderão integrar a sua Diretoria Executiva, Conselho de Administração e Conselho
Fiscal.

Seção 11

Da Assembléia Geral

AJ;t. 16. A Assembléia Geral, Ordinária ou .Extraordinária, órgão soberano da APAE, será
constituída pelos associados que a ela comparecerem, em pleno gozo de seus direitos estatutários,
quites com suas contribuições junto à tesouraria da APARe pelos pais das pessoas com deficiência

....Q{.1 ~---. 7
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matriculadas nos programas de atendimento da APAE. . 11,08
~ 1° Terão direito devotar nas Assembléias Gerais, os pàis e as mães e os asso~dos

contribuintes, há no mínimó, 1(wn) ano, e que estejam em dia com suas obrigações sociais.

~ 2° No caso de procuração, o outorgado deverá ser associado da APAE outorgante.

~ 3° Não se admite mais de uma procuração por associado contribuinte.

~ 4
0

Instalada a Assembléia Geral pelo Presidente, o mesmo fará a prestação de contas,
apresentando o balanço e o relatório de atividades, secretariado pelo (a) Diretor (a) Secretário (a) da
APAE.

~ 5° Uma vez instalada Assembléia Geral e havendo mais de um candidato para os cargos de
Presidente e Secretário da mesma, serão constituídas chapas para votação direta

~ 6° Em caso de empate, para os cargos de Presidente e Secretário da Assembléia, considerar-
se-á eleito o associado há mais tempo no quadro social da APAE.

~ 7° Em caso de empate para a Diretoria Executiva considerar-se-á eleita a chapa cujo
presidente seja associado, ininterruptamente, há mais tempo no quadro social da APAE.

Art. 17. A convocação da Assembléia Geral far-se-á uma única vez por meio de publicação na
imprensa do município da APAE, e por notificação aos associados e pais, feita através de boletim,
telegrama, circular ou outros meios convenientes, com antecedência de, no mínimo, 30 (trinta) dias,
admitindo-se, como alternativa; editais afixados nos principais lugares públicos do município, com a
mesma antecedência.

~ 10 No edital de convocação da Assembléia Geral, Ordinária ou Extraordinária, deverá constar
a data, horário, local e a respectiva ordem do dia:

~ 2° A Assembléia Geral instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença da maioria dos
associados, e, em segunda convocação, com qualquer número, meia hora depois, devendo ambas
constar dos editais de convocação, não exigindo a lei quórum especial.

Art. 18. À Assembléia deral, órgão soberano da APAE, compete exclusivamente:

a) alterar o Estatuto; .
b) decidir sobre a fusão, transformação, dissolução ou extinção da APAE; "
c) eleger os membros dfl Diretoria Executiva, do Conselho de Administração e do ConselhoB~al;'
d) destituir os administra4ores;
e) aprovar o relatório de~vidades e as contas da Diretoria.Executiva;
f) verificar a qualificação e proclamar os membros do Conselho Consultivo, na forma

estabelecida neste Estatuto;
g) apreciar recursos contra decisões da Diretoria;

h) conceder o título de associado benemérito e honorário, por proposta da Diretoria.

Parágrqfo único. As Assembléias Gerais realizar-se-ão, preferencialmente, na sede da APAE.,

8
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Art. '19. A Assembléia Geral Ordinária reunir-se-á de três em três anos, no mês de novembrp,
para. os :fins determinados nas. alíneas "c"', "e" e "f' do artigo 18, co~ posse no primeiro dia~' til de
JaneIrO do ano subsequente. , . . .. .

Art. 20. A Assembléia Geral Extraordinária Será convocada pela Diretoria Executiva, sempre .
que julgar conveni~ ou quando houver requerimento assinado por, no' mínimo, um quinto dos
associados em dia com suas obrigações sociais, para os:fins indicados nas alíneas "a", "b", "d", "g" e
"h" do artigo 18, ou para tratar de assunto especial, determinado na sua convocação.

SeçãoID

- -~

Do Conselho de Administração

. .

Art. 21. O ConSelho deiAdministração, composto de 05 (cinco) a 15 (quinze) membros, será
eleito pela Assembléia Geral Ordinária, dentre os associados em pleno gozo de seus direitos.

~ 10 O mandato dos' membros do Conselho de' Administração será de 3 (três) anos,
pennitindo-se a reeleição.

~ 20 No caso de ocorret:vaga ou impedimento dos membros do Conselho de Administração, o
preenchimento será feito conforme decisão a ser tomada na primeira reunião do Conselho de
Administração que se realizar.'

~ 30 O Conselho de; Administração reunir-se-á ordinariamente de 06 em 06 meses,
obrigatoriamente, ou no.s prazos que fixar o Regimento Interno, e, ~rd.inariamente, mediante
convocação da Diretoria Executiva, ou de, pelo menos, 1/3 (um terço) de seus PIÓprios membros.

~ 40 As decisões do Conselho de Administração serão tomadas por maioria, com a presença, no
mínimo, da terça parte dos seus t;nembros. .

~ 50 Os membrosda;niretoria Executiva poderão assistiras reuniões do Conselho de
Administração e delas participai'~;sem direito a voto. . . '.

~ 6
0
O Presidente e o O,itetor Secretário do Conselho de Administração serão os titulares. dos

cargos da Diretoria Executiva, s#n direito a voto, exceto o de Minerva, ao Presidente.

Art. 22. Compete ao Con$lho de Administração:

a) aprovar o Regimento Interno da APAE;
b) emitir parecer, para encaminhamento à Assembléia Geral, sobre as contas da Diretoria

Executiva, previamente examinadas pelo Conselho FiSCal;
c) aprovar o Plano Anual de Atividades da'APAE, o seu orçamento e as propostas de despesas

extraordinárias;
d) 'examinar O Relatório de atividades da Diretoria Executiva, sobre as atividades e a situação

fi 8\l.ceirada APAE, em cada exercício;

- .."""'-
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d' 1 '.I-':' 1 D' '. 'E . \~ / J..(Oe) respon er as co~u tas lertas pe.a rr~tona x~cutIva; '.. .'\&
f) delIberar, em conjunto com a Drretona Executiva, sobre os casosormssos neste Estatuto e no

Regimento Interno; .
g) .examinar e deliberar sobre a política de ~dimento a pessoa com deficiência no âmbito da

APAE;
h) referendar ou não, bem como rever, quando for o caso, penalidades aplicadas pela Diretoria

. Executiva;
i) aprovar ou não o nome do Procurador Jurídico, indicado pela Diretoria Executiva;
j) preencher as vagas que se verificarem no Conselho de Administração e no Conselho Fiscal, e

referendar os nomes para as vagas na Diretoria Executiva, indicados pela mesma, permanecendo os que
desta forma forem investidos no exercício do cargo pelo restante do mandato dos substituídos;

k) escolher, a1Iavés de voto secreto, um nome dentre aqueles apresentados pela Diretoria
Executiva como candidatos à chapa oficial à presidência da APAE;

1) assumir a presidência da APAE, por meio de indicação de' três membros, no caso de renúncia
ou destituição dos membros da Diretoria Executiva; .

m) convocar, no caso de renúncia ou destituição da Diretoria Executiva, Assembléia Geral
Extraordinária, a se realizar em 60 dias, para eleição da Diretoria Executiva.

Seção IV

Do Conselho Fiscal

Art. 23. O Conselho Fiscal será eleito pela Assembléia. Geral Ordinária, dentre associados, há
no mínimo, 01 (um) ano, preferencialmente com experiência administrativa, contábil e fiscal, quites
com suas obrigações sociais, e compõem-se de 3 (três) membros efetivos e 3 (três) suplentes, com
mandato de 3 (três) anos, permitindo-se a reeleição.

~ 10O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da Diretoria Executiva.

~ 2
0

Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo suplente, até seu término.

Art. 24. Compete ao Co~lho Fiscal:

I - reunir-se no mínimo duas vezes por ano, examinar e dar parecer sobre as contas da Diretoria
Executiva da APAE, deliberando com a presença de seus membros titulares, convocando-se seus
suplentes, tantos quantos necessários, no caso de ausência, renúncia ou impedimento do respectivo
titular;

II - examinar os livros de escrituração da entidade;

UI - examinar o balancete semestral apresentado pelo Diretor Financeiro, opinando a respeito;

IV - apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitados;

v - opinar sobre a aquisição e alienação de bens;

VI - promover gestões para o correto firncionamento fiscal da instituição;

G......' ,1 10
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, "VII - fomecer~ obrigatoriamente~ a cada seis meses, relatórios da situação fiscal e sugestijes,

quando necessário~ para prevenir e corrigir problemas posteriores. .~

~ 10 O exame das éontaSdeverá ser repetidQ em ~ de v~a do Diretor Financeiro, hi~tese
em que as contaS serão submetidas à aprovação do Conselho de Administração.

,

~ 2° O Conselho Fiscal poderá utilizar-se do assessoramento de um Auditor, de um Contador
ou de um Técnico em Contabilidade, se assim necessitar.

~eçãoV

Da Diretoria Executiva

Art. 25. A ,Diretoria Ex~cutiva da APAE será composta de~no mínimo:

1 - Presidente

2 - Vice-Presidente

. ~

3 - 1° e 2° Diretores Secretários

4 - 1° e 2° Diretores Financeiros

5 - Diretor de Patrimônio

6 - Diretor Social

~ }O A Diretoria Executiva será eleita em Assembléia Geral Ordinári~ a cada 3 (três) anos,
convocada especialmente para este fim.

~ 2° O mandato dos 'JIlembros da Diretoria Executiva será dely3 (três) anos, podendo,
excepcionalmente, prorrogar-seâté a posse de seus sucessores, permitindo-se uma reeleição.

~ 3° Ao Presidente é pcmnitido concorrer somente a I' (uma) reeleição conseeutiv~ podendo
ocupar, porém, outros cargos,na Diretoria Executi~ exceto o de Vice-Presidente e DiretoresFinanceiros.'

Art. 26. A Diretoria Executiva se reunir4 no mínimo de 02 em 02 m~ sendo necessária a
presença de, pelo menos, cinco de seus membros, para as deliberações.

~ 1° As deliberações da Diretoria serão tomadas por maioria simples de votos dos membrospresentes.

~ 2° O Presidente terá, além do seu, o voto de qualidade nos casos de empate.

;l.- .~_.,o,~, ..
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Seção VI

Das Atribuições da Direto~ Executiva

Art. 27. Compete à Diretoria Executiva:

a) promover e fomentar a realização dos fins da APAE;
b) elaborar o Regimento Interno da APAR submetê-lo à aprovação do Conselho de

Administração, remetendo cópia à Federação das APAEs do Estado e à Federação Nacional das
APAEs;

c) aprovar a admissão de associados;
d) elaborar e submeter ao Conselho de Administração, até 60 dias do início do exercício, o

plano anual/plurianual de atividades da APAE, o seu orçamento e as propostas de despesas
extraordinárias;

e) submeter' suas contas ao exame do Conselho Fiscal, encaminhando-as posterionnente ao
Conselho de Administração para parecer, remetendo-as, a seguir, à Assembléia Geral;

f) submeter ao Conselhóde Administração o relatório de suas atividades e a situação financeira
da APAE, em cada exercício;

g) organizar o plano de çonstituição de comissões especiais encarregadas da execução dos fins
sociais, designar sede e os respectivos membros, e supervisionar a atuação das mesmas comissões;

h) criar, prover e desprover os cargos necessários aos serviços técnicos e administrativos;
i) promover campanhàs de levantamento de fundos, aprovadas pelo Conselho de

Administração;
j) convocar a Assembléiá.Geral e reuniões do Conselho de Administração;
k) pagar as contribuições à Federação Nacional das APAEs; ,
1)respeitar e fazer respeitar o presente Estatuto, o Estatuto da Federação das APAEs do Estado,

e o Estatuto da Federação Nacional das APAEs;
m) promover a participação da APAE nas Olimpíadas, Festivais, Congressos e outros eventos;
n) estabelecer procedimentos e diretrizes para aquisição de bens móveis e imóveis, e

recebimento de doaçõ~s, considerando sempre o custo/beneficio e após ouvido o CO:tlSelhode
Administração;

o) receber doações com encargos e fazer doações, sempre com encargos, após ouvido o
Conselho de Administração; .

p) indicar ao Conselho de Administração o nome das pessoas que)possam ser aprovadas para
exercerem o cargo de Procurador Jurídico e ProcuradorAdjunto;

q) alienar bens imóveiS,9bservado o disposto no parágrafo 30 deste artigo;
r) estabelecer o valor daçontribuiçãopara os associados contribuintes;
s) dar conhecimento ao Conselho de Administração, na primeira reunião deste, das penalidades

aplicadas aos seus associados; < 'C

t) convidar os mexp.bros'do Conselho Consultivo para participar dos eventos realizados pelaAPAE. .

~ 10 O plano anual/plurianual de atividades e o orçamento, de que trata a alínea "d" deste
artigo, deverão ser encaminhados até 60 (sessenta) dias a contar do iníCiodo exercício.

~ 2° A Diretoria Executiva, somente poderá fazer doações, após ouvido o Conselho de
Administração, e sempre com encargos;

~ 3° A aquisição e alienação de bens de que tratam as alíneas "n" e "q", deste artigo, somente
será permitida se aprovada por decisão de, no mínimo, dois 'terços dos membros do Conselho de
AdministraQão. .

12



Seção VII

Das Atribuições dos Membros da Diretoria Executiva

Art. 28. Compete ao Presidente:

a) assegurar o pleno funcionamento dos serviços da APAE nos seus aspectos legais,
administrativos, técnicos e pedagógicos com o apoio do Conselho de Administração;

b) convocar e presidir a Assembléia Geral, as reuniões do Conselho de Administração, do
Conselho Fiscal e da Diretoria Executiva;

c) representar a APAE, ativa e passivamente, em jUízo ou fora dele, perante as entidades de
direito público e privado, com as quais se relacionar;

d) representar a APAE judicialmente, cabendo-lhe impetrar Mandado de Segurança coletivo e
outras ações judiciais, em defesa dos interesses de seus membros ou associados;

e) apresentar ao Conselho de Administração o relatório anual da Diretoria sóbre as atividades da
APAE, ao fIm de cada ano e, ao término do mandato, à Assembléia Geral;

t) dirigir a .APAE, ressalvada a competência do Conselho de Administração, atendendo à
perfeita consecução de seus [ms,podendo delegar, parcialmente, suas atribuições;

g) assinar cheques e ordeils de pagamento, conjuntamente com o 10Diretor Financeiro ou com o
seu substituto estatutário, no exercício do cargo, para pagamento das obrigações financeiras. da
entidade; .

h) instalar, prover e supervisionar assessorias e coordenadorias. que julgar necessárias,
constituindo um colegiado com concepções, diretrizes e ações unificadas;

i) zelar pelo conhecimento, utilização e aplicação dos Estatutos, Regimentos e regulamentos em
vigência, pelos Diretores, Funcionários, técnicos e voluntários;

j) ratificar de modo expresso, à Federação das APAEs do Estado e à Federação Nacional das
APAEs o compromisso de aderir, acatar e respeitar seus respectivos Estatutos;

k) cumprire fazer cumprir as prescrições deste Estatuto, bem como as diretrizes estabelecidas
no Regimento Interno da.APAE~

Parágrafo único. O Presidente será substituído, em suas faltas, licenças e impedimentos, pelo
Vice-Presidente..; <.•

Art. 29. Compete ao Vice':'Presidente:

a) substituir o presidente em suas faltas, licenças e impedimentos;
b) exercer funções e atribUições supletivas que lhe forem confIadas.

Parágrafo único. Em caso de renúncia, destituição ou morte do Presidente, o Vice-Presidente
assumirá a Presidência até o fim do mandato.

Art. 30. Compete ao 10Diretor Secretário:

a) secretariar as Assembléias Gerais, as reuniões da Diretoria Executiva e as do Conselho de
Administração, redigindo suas ~tas em livro próprio;

b) superintender o funcionamento de todos os serviços de secretaria e divulgar as notícias das
atividade~ da APAE;

~) ãTatrib~çõ::uPletivas que lheforemoonfiadas;

F"~-f. 13
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~IJ(
d) entregar aos membros da Diretoria Executiva, na primeira reunião do mandato, c~'p' 'do

estatuto da APAE; .' .
e) disponibilizar aos associados, na Secretaria, o a~sso e leitura do estatuto da APAE;
f) exercer a presidência da APAE no caso de impedimento temporário, não superior a 06 m ses,

do Presidente e do Vice-Presidente.

Parágrafo único. Compete ao 2° Diretor Secretário:

a) substituir o 10Diretor Secretário nas suas faltas, licenças e impedimentos;
b) assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término;
c) exercer atribuições supletivas que lhe forem confiadas.

Art. 31. Compete ao 1°Diretor Financeiro:

a) elaborar a previsão orçamentária, semestralmente, e submetê-la à aprovação da DÍretoriaExecutiva;

b) conservar sob sua guàrda e responsablIidade os documentos relativos à tesouraria;
c) assinar cheques e/ou ordens de pagamento, conjuntamente com o Presidente, ou com seu

substituto estatutário, para pagamento das obrigações financeiras da APAE;
d) promover e dirigir a arrecadação da receita social, depositá-la e aplicá-la de acordo comdecisão da Diretoria Executiva; ,

e) fazer pagamentos nos limites ou pela forma estabelecida por decisão da Diretoria Executiva;
t) manter em dia a escrituração da receita e da despesa da APAE, e contabilizá-la sob a

responsabilidade de um contador habilitado;
g) apresentar à Diretoria Executiva os balancetes mensais, o relatório anual sobre a situação

fmanceira e a prestação de contas, que deverão ser encárninhados ao Conselho Fiscal para exame e
parecer, fornecendo a esses órgãos as informações complementares que lhe forem solicitadas.

Parágrafo único. Compete ao 2° Diretor Financeiro:

a) substituir o 10Diretor Financeiro em suas faltas, licenças e impedimentos;
b) assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término;
c) exercer as atribuições' supletivas que lhe forem confiadas.

Art. 32. Compete ao Diretor de Patrimônio:

a) supervisionar, zelar e inventariar o patrimônio da APAE;
b) ter sob sua guarda e responsabilidade os bens patrimoniais da APAE;
c) providenciar a escritllração do material permanente da APAE, mantendo-a em ordem e emdia.' _

Parágrafo único: o Diretor de Patrimônio poderá contar com o apoio de profissionalespecializado.

Art. 33. Compete ao Diretor Social, de acordo com a orientação da Diretoria Executiva:

a) organizar as atividades sociais;
b) elaborar o programa de solenidades;
c) estabelecer normas para o relacionamento do pessoal da APAE com o público;
d) realizar eventos sociais com a fmalidade de promover ainstituição;
e} promover eventos com a fmalidade de arrecadar fundos, após a aprovação da Diretoria

Exe ~tiv•.aQd .
1){~V --~



SeçãoVllI 11.({
. Da Autodefensorja. . "ti

Art. 34. A autodefensoria é o processo desenvolvido pelas APAEs para os familiares, amp~ão
da participação e representação da pessoa com deficiênci~ na gestão institucional e formação de
habilidades, autonomia e cidadania.

9 10 A eleição dos autodefensores, um do sexo masculino e um do sexo fe,minino, será
realiza~ preferencialmente, pelas pessoas com deficiência atendidas pela APAE, em Assembléia
Geral Ordinári~ com mandato de 03 (três) anos, permitindo-se uma reeleição.

9 2° Não sendo possível a eleição dos autodefensores por seus companheiros, caberá a
indicação dos 2 (dois) nomes, pelos membros da Diretoria Executiva e do Conselho de Administração,
referendados pela Assembléia Geral Ordinária.

Art. 35. Compete aos autodefensores:

a) defender os interesses das pessoas com deficiênci~ sugerindo ações que aperfeiçoem o seu
atendimento e participação em todos os seguimentos da sociedade;

b) participar das reuniões da Diretoria Executiva e do Conselho de Administração opinando
sobre assuntos de interesse da pessoa com deficiência;

c) participar dos eventos promovidos e organizados pelo movimento Apaeano.

-, Seção IX

Do Conselho Consultivo
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Art. 36. O Conselho Consultivo será constituído pelos ex-Presidentes da APAE e tem caráter
vitalício.

Parágrafo único. Ocorrendo a eleição de membro do Conselho Consultivo para compor qualquer órgão
da APAE, a sua vaga no Conselho Consultivo será mantida.

Art. 37. A Assembléia Geral verificará a condição e proclamará a investidura do Conselheiro
Consultivo no exercício da função.

Art. 38. As decisões do Conselho Consultivo são meramente opinativas, não tendo força
executiva senão quando acolhidaS pelo Conselho de Administração.

Art. 39. Compete ao Co~elho Consultivo:

a) atuar como órgão moderador na solução de eventuais. conflitos que venham a ocorrer no
Movimento Apaeano no município;

b) esclarecer, quando solicitado e pOssível, fatos e práticas controvertidos ou obscuros da
história do Movimento Apaeano, com o fim de dar suporte à filosofia do mesmo;

c) zelar pela unidade orgâni~ filosófica e programática do Movimento Apaeano'
,.d) participar, mediante convite, dos eventos realizados pela APAE. '

.QI'~', Cfl-~f



CAPÍTULO IV

Da Procuradoria Ju,rídica

Art. 40. A Procuradoria Jurídica, órgão de assessoramento superior, só poderá ~r exercida por
pessoa de reconhecida idoneidade e saber jurídico, inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil.

Parágrafo único: O Procurador Adjunto tem a atribuição de substituir o procurador jurídico nas
faltas ou impedimentos deste.

Art. 41. O Procurador Jurídico e o Procurador Adjunto serão investidos nos respectivos cargos
ou deles destituídos por indicação do Presidente da APAE, após aprovação do Conselho de
Administração.

Art. 42. O Procurador Jurídico terá assento à mesa nas reuniões da Diretoria Executiva e do
Conselho de Administração e opinará sobre a juridicidade e legitimidade de qualquer matéria discutida,
exceto se na mesma concorrer interesse pessoal.

Art. 43. Não constitui falta funcional a manifestação contrária do Procurador Jurídico sobre
matéria de sua competência.

Art. 44. Compete ao Procurador Jurídico:

a) atuar na defesa dos direitos das pessoas com deficiência;
b) defender os intere~es da APAE, em juízo ou fora dele, mediante expresso mandato do

Presidente ou de seu substituto l~gal;
c) elaborar, examinar, eyisar minutas de contratos e convênios;
d) emitir parecer sobre IUatéria de interesse geral da APAE, pronunciando-se, ao final de cada

assunto, nas reuniões de Diretoria, sobre a legalidade das proposições e a observância deste Estatuto e
do Regimento Interno; .

e) representar juridicamente a entidade junto às repartições públicas e privadas;
f) pesquisar, compilar e sugerir legislação pertinente à pessoa com deficiência;
g) manter intercâmbio jurídico e dar interpretação final sobre matéria controvertida;
h) dirigir os serviços da Procuradoria da APAE.

CAPÍTULO V

Das Receitas e do Patrimônio

Art. 45. As receitas da APAE, necessárias à sua manutenção, serão constituídas por:

I - contribuições de associados e de terceiros;

II -legados;

In - subvenções e auxílios que ve.Dhaa receber do Poder Público;

IV - doações de qualquer natureza;
~

'~1 16



v - quaisquer proventos e auxílios recebidos;

VI - produto líquido de promoções de beneficência; .

17

VII - rendas de emprego de capital ou patrimônio que possua ou venha a possuir;

VIII - auxílio ou recursos provenientes de convênio que venha a receber de entidades
públicas e privadas.

Parágrafo único - Essas rendas, recursos e eventual resultado operacional serão aplicados
integralmente na manutenção e desenvolvimento dos objetivos institucionais, no território nacional.

Art. 46. O patrimônio da APAE será constituído de bens móveis, imóveis, veículos,
semoventes, ações e apólices da dívida pública

Parágrafo único - No caso de dissolução ou extinção da APAE as receitas e o patrimônio
social reverterão em beneficio de entidades congêneres, com personalidade jurídica, registradas no
ConselhoNacional de Assistência Social- CNAS ou a entidade pública

CAPÍTULO VI

Das Eleições

Art. 47. De três em três anos, serão eleitos pela Assembléia Geral Ordinária os membros da
Diretoria Executiva, do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal.

Parágrafo único. A eleição será realizada por votação secreta, sendo permitida por aclamação,
quando se tratar de chapa única

Art. 48. A eleição da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal
será precedida de edital de convocação, publicado no mínimo 30 (trinta) dias antes da Assembléia
Geral Ordinária.

~ 10 A inscrição das chapas candidatas deverá ocorrer na Secretaria da APAE até 20 dias antes
da eleição, que se realizará dentre as chapas devidamente inscritas e homologadas pela comissão
eleitoral. Iil

~ 2° Somente poderão integrar as chapas os concorrentes associados da APAE há pelo menos 1
(mn) ano, preferencialmente com experiência diretiva no Movimento Apaeano, quites com suas
obrigações junto à Tesouraria da APAE. .

~ 3° São inelegíveis simultânea, sucessiva ou alternadamente para os cargos de Presidente,
Vice-presidente e Diretores Financeiros, para a Diretoria Executiva da APAE: cônjuge, companheiro,
parentes consangüíneos ou afins até o l°grau, funcionários quando no exercício do cargo ou cedidos.

~AO Os candidatos a Presidente, Vice-Presidente e Diretores Financeiros deverão apresentar no
ato da insqrição da chapa cópias autenticadas ou originais dos seguintes documentos: Carteira de
Identidade, CPF, declaração ele bens móveis e imóveis, certidões negativas criminais, certidão de

, .~< .~
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, " . ' da APAE cópia do parecer favorável da pres~
" 'gularidade do CPF, ficha de filiação de assoCI~O da, úl,tima'gestão, no caso de candidat~ à ree~lel~do,

re C Ih Fiscal e da ata de aprovaçao d ~~,....,.f"o6° deste artIgO, d o
de contas do ouse o da I . d não ser inelegível, nos t~rmos o PC11ae"~' ,
declaração sob ~ penas . el e d micílio no município sede da APAE.
um dos três candidatos manter seu o ., - C lho

b d C nselho de AdministraÇao, onse
, u1<>l'Ein de caroos por 'mem ro o o~ 50 E vedada a ~um ....-- b

Fiscal e Diretoria ExecutIva da AP AE.
. ,. da APAE na Diretoria Executiva, Conselho de

~ 6° É vedada a pa£!icipaç~dde func~~o~u com vínculo empregatício direto ou indireto.
Administração e Conselho FIScal, am a que c

d . trabalhos da eleição serão examinados e conduzidos
Art 49. O n;gistro .de ~~dapaselOS~::sPOI' meio de Resolução e regulados pelo Regimento

pela Comissão Eleitoral instituí 'pe a , .
Interno da mesma.

Art 50 A eleição será realizada, de três em três anos, na pri~e~ quinzena do. mês de
novembro: e a ~osse dos membros eleitos ocorrerá no 1° dia útil do mês de JanelIo do ano segurnte.

CAPÍTULO VII

Disposições Gerais

Art. 51. Toda proposta para alteração do presente Estatuto só poderá ser apresentada em
Assembléia Geral Extraordinária convocada com, pelo menos,; 30 (trinta) dias de antecedência, na
forma do artigo 17, com aprovação prévia.da Federação Nacional e desde que não colida com os
Estatutos da Federação do Estado eda Federação Nacional das APAEs.

Parágrqfo único~Toda proposta de alteração estatutária deverá ser en1reguee protocolada na
Secretaria da AP ~ com antecedência mínima de 180 (cento e oitenta) dias que. antecederem a

, instalação da Assembléia Geral Extraordinária para tal fim convocada, sem o que não será apreciada.

Art. 52. A extinção, fusão, transformação" ou alteração do nome da APAE somente poderá
ser feita se detenninada e aprovada por deliberação de 2 (duas) Assembléias Extraordinárias
sucessivas. realizadas com intervalo de 90 (noventa) dias, instaladas com, a presença de, no mínimo
dois terços dos associados, em dia com as obrigações sociais, e de representantes da Federação
Nacional das APAEs, sem o que suas deliberações não terão validade. I(

910 A Federação Nacional das APAEs e a Federação das APAEs do Estado deverão ser
co~~ocadas p~ participar da Assembléia Geral Extraordinária, obrigatoriamente, com' antecedência
m~a de 30 di?S da data marcada para a realização da mesma, quando convocada para a fmalidade
preVIsta neste artigo.

• ~~o É vedada a extinção. fusão oú transformação da APAE quando houver denúncia de
Irregulandade protocolada na Fe~eração do Estado e/ou na Federação Nacional das APAE~.

. ,~ .. 53. ~s casos o~os no presente Estatuto serão decididos pela reunião conjimta da
D etona Exe~utiva e Conse1h() de Administração. com força estatutária no que não colidir com este

'/ ~.~ .~



M~er
Secretária'

ATA DE ELEIÇÃO DA DIRETORIA DA APAE DE NOVO lIA.MBUR

Aos sete dias do mê.s de novembro de dois mil e 2007, às 18:30 horas, na
sede da APAE, situada na rua Carajá, n° 116, neste Município de Novo
Hamburgo, Estado do Rio Grande do Sul, com a presença qos associados e
pais, confo-me registro no livro próprio de assinaturas, conforme Edital de
Convocação publicado no jomal NH, e alIXado nesta Entidade, no dia 06
de outubro de 2007. A Assembléia Geral Ordinária foi instalada pelo atual
Presidente da APAE,apresentando para aprovação o relatório de atividades
e balanço fmanceiro da gestão 2005/2007. O relatório de atividades e as
contas da Diretoria Executiva foram aprovadas pela Assembléia Geral.
Passado ao terceiro item da pauta, eleição da Diretoria da APAE, foram
eleitos o Presidente e o Secretário da Assembléia Geral Ordinária,
respectivamente, Sr. António V. Hoffmann e Sra. Márcia Elisa Glaser. Em
seguida, foi realizada a eleição da Diretoria Executiva, do Conselho de
Administração e Conselho Fiscal para exercício do mandato no periodo de
01/01/2008 a 31/12/2010. Considerando a inscrição de chapa
única, foi a mesma eleita por aclamação, ficando constituída dos seguintes
membros: Presidente: Sr. Simão Pedro Froeh1ich, Vice-Presidente: Sra.
Janine Clarisse Amt, 1a Diretora Secretária: Sra. ,Mariceres Kirsten, 2a
Diretora Secretária:' Sra. Roseclér Arenhardt, 1° Diretor Financeiro: Sr.
Femando Mosmann , 2Q Diretora Financeira: Sra. Terezinha Oliveira, 10

Diretor de Património: Sr. Dante Cesar Melo Rostirola, 2° Diretor de
Património: Sr. Antonio Valdocir Hoffmann, 1a Diretora Social: Sra. Eliani ~' ,IT,

Jung, 2Q Diretora Social: Sra. Terezinha Schneider Flach. Conselho de .
Adniliustração: Marcos Daniel F~ltraco, Carlos Casagrande, Luciane ~~f
Schüller, Alter Dutra Henriques, Nubiair Guerra, Marleni da Costa, Maria :i
Ledi Pereira, Miria Terezinha S. Knorst, Use Augustin, Maria Nelsi Poersch, ~!
Sirlei Terezinha Alves, Lacy Brenner, Ana Rostirola. Conselho Fiscal: 't!/
Membros Efetivos: Paulo João Lachnit Filho, João Carlos Pimentel e ,.?,g i

Everton Luis Meinhart; Membros Suplentes: Gisela Schumann, Jacob '~_~_=_..' ',.:,."',.-:::.J
Lazaretti e Nilva Maria Bard. A Diretoria da APAE de Novo Hamburgo, ~ .-
eleita por aclamação na Assembléia Geral Ordinária toma posse no 1° 1~?:~~
(primeiro) dia útil do mês de janeiro de 2008, em cumprimento ao disposto uJ ,2
no art. 50 do Estatuto da APAE. Nada mais havendo a tratar, foi dada; P9r
encerrada a Assembléia Geral, cuja Ata foi lavrada por mim Márcia Elisa
Glaser e v : assinada també~elo Presidente.

'\~~(.'\ .
• ~.~ REPUBLlCA FEDERATIVA DO BRASIL

o o aldocir Hoffmann ~~%>-, Registro deTiMJ:~g~~e~~s~o~Al1&IJi'g,PJ'eLNovo burgo
Preso ente .,~.~ Rua Bento Gonçalves, 2310, Sala 32 TeL: 3594.1 28

"~Certifiço que a presente ata foi, f1Uivadanesta dela, na pasta d ASSO ÇAO
DE PAISE AMIGOSDOS EX ONAlSDENOVO' URGO O
referido é verdade e dou a. go, g de ove, o d~7.,

AnDeWlnter. Rosãngela de Abreu Paim
Escrevente Substituta Escrevente Autorizada

';9sil:-.~'Ú Ú}DWi Túim
(~-,7}rf~/~n~'~~

11o T~benonato de Notas e Protest~~ ~~_';I~~~..•Hamburgo



CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE DE NOVO HAMBURGO

PRAÇA DA BANDEIRA, 806 - SALA 52. FONE/FAX: 595.2599

E.MAIL: cmdca![rredecrianca.of!z.br
Home-Page: www.redeCrianca.Org.br

DeCLARAÇÃO

o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente _ CMDCA,

declara para os devidos fins, que a Associação de Pais e Amigos dos

Excepcionais - APAE, inscrita no CNPJ sob nO91.688.390/0001-90, com sede à

rua Orestes Travi, n° 517, bairro Jardim Maua - Novo Hamburgo, está

REGISTRADO neste Conselho sob o nO010, bem como realizou inscrição de seu

programa de atendimento, em conformidade à Resolução nO001/04.

Presidente:
Vice-presidente:
1° Secretário:
2° Secretário:
1° Diretor Financeiro:
2° Diretor Financeiro:
1° Diretor de Patrimônio:
2° Diretor de Patrimônio:
1° Diretor Social:
2° Diretor Social:
Procurador Geral:

Marchioni Simões.

Antônio Valdoci Hoffrnann
Paulo João Lachnit
Ana Rostirola
Nubiair-Guerra
Fernando Mosmann
Terezinha Oliveira
Dante César Rostirola
Alter Dutra Henriques
Paulo João Lachnit Filho
Marleni da Costa
Nair Albino dos Santos e Leonardo

Documento válido pelo período de (02) dois anos, a contar desta data.

"

. I Novo Hamburgo, 15 de maio de 2006.
i C _' r: _4_

CARL.g ARDO~M{{É/rfói
Presidente

http://www.redeCrianca.Org.br


.• Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
-------_._-----------~ ------------------------------ ------- ----_.

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência,
providencie junto à SRF a sua atualização cadastral .

• REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS

füFI
~

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

20/08/2005

I I~~~SITUAÇÃO ESPECIAL

ICOMPLEMENTO
IMUNIClplO
NOVO HAMBURGO

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA

CADASTRAL 16/0211972

I IBAIRROIDISTRITO
JARDIMMAUA

C DIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 • Atividades associativas não especificadas anterlonnente

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

399-9. OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

NÚMERO DE INSCRiÇÃO

91.688.390/0001-90

TITuLO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

APAE

ILOGRADOURO
RCARAJA

ICEP .
93.548-450

ISITUAÇÃO CADASTRALATIVA'
I~£,O ESPECIAL

\ ...••..
".

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO568, de 8 de setembro de 2005.

Emitido no dia ':2/2/2007 às 13:25:41 (data e hora de Brasília).

Voltar

@ Copyright Receita Federal do Brasil - 22/02/2007
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:fIresidente: Antonío Vaidccír Hoffmarm

;<G: -:001559325 CPF: 251.977,700- 15
Fone: 3582-8 '111

Vice Presidente: Paulo Joóo lactmit Fiiho
'Endereço: Quintino BocaiúvcL 170 Apto. 82 - Novo Hambur90
:r~<;:4CJ0567:5221 CPF: 239,310.60f)-63

~Tesoureiro: Fsmcmoo Mosmann
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A:fESTO que o referida E!Ptidode, insulto sob o número (}18 nes1'e Conselho estó
em ~LENO ~ REGULAR FUNC!ONAr,,1ENTO afé08í 10/2008.

f\1(WO Harnburao. 08 de Outubro de 2007:~... .

L~b. W£ -;;WJ
Vara lucia Martin Pahr'
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Ata de Fundação

Aos vinte e oito (28) dias do mês de agosto do ano de mil novecentos e sessenta e
três (1963), às dezessete horas e quinze minutos, na sala de sessões "Luiz Osvaldo Bender",
da Câmara Municipal, sita no Palácio Municipal, presentes as pessoas constante no livro de
presença, o senhor Martins Avelino Santini, DD~Prefeito de Novo Hamburgo, assumindo a
presidência da presente sessão, declarou os respectivos trabalhos abertos. Após solicitar às
pessoas presentes que ainda não assinaram o livro de presença que o fizessem., informou
que os objetivos eram e são a fundação da Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais
(APAE) de Novo Hamburgo, aprovação do respectivo estatuto e eleição e posse da primeira
dire~oria da dita associação. Para secretária da assembléia foi nomeada a professora Lenira
Brandi Grin, que passou a ler o expediente: 1) ata da sessão preparatória, a qual recebeu
aprovação dos presentes; 2) Cir~ular s/no assinada pela comissão formada pelos senhores
Martins Avelino Santini, DD.Prefeito Municipal de Novo Hamburgo, Dt> Parahim PM
LustoSa e Walter MerinoDelgado, Alceu Monsmann, DD. Presidente da Câmara Municipal
e Plínio 8 de Moura; 3) Carta enviada pelos Dr° Lyonel Martins Feltes e José M. Feltes; 4)
Leitura do projeto do estatuto da APAE' o qual foi elaborado nos moldes das APAEs
existentes no Brasil. Discutido, voltado e aprovado o projeto mencionado, foi solicitado aos
presentes para que assinassem o mesmo. Apresentada e votada a chapa oficial da primeira
diretoria da APAE de Novo Hamburgo, foi a mesma aprovada por aclamação. A diretoria
ficou assim constituída: Presidente - Helmuth Bohn; vice-presidente - Dr. Parahim PM
Lutosa; vice-presidente - Walter Merino Delgado; Secretário Geral - Jayme Alano;
Secretário Adjunto - professora Laura Bohn; tesoureira - professora Iracema Brandi Grin ;
tesoureiro Adjunto - Waldomiro Diniz da Costa; Conselho Deliberativo - Plínio Arlindo de
Moura, Dr. Güuter Plangg, Dr. Alvaro José Ferreira, Bel. Vinicius Bossle e Paulo Sergio
Gusmão; Conselho Fiscal - Milton Vergara Guimarães, Paraguassu Farias e Oniram
Rodrigues Alves; Suplentes: Adriano Bender e senhora Paula Biondi. O senhor presidente
da sessão declarou, então, empossados os membros e convidou ao vice-presidente, Dr.
Parahim PM Lutosa, para assumir a presidência dos trabalhos. Em seguida, foi convidada a
oradora oficial, senhora Yedda Rieth, DD. Coordenadora da equipe de planejamento da
APAE de São Leopoldo, para fazer uso da palavra, a qual proferiu uma belíssima oração. O
senhor Vice-presidente agradeceu à oradora, o belo discurso pronunciado e colocOu a
palavra à disposição de quem dela quisesse fazer uso. Fizeram uso da palavra, as seguintes
pessoas: senhora Ruth Cabral, DD. Diretoria do SOBE da secretaria da educação e cultura,
senhorinha Norma Zerwes. DD. Delegada da 28 Região Escolar; senhor Caetano Pedone,
em nome da APAE de Porto AlegI'(' e senhor Telmo Schil1iD.g,DD. Presidente da APAE de
São Leopoldo. Osenhor vice-presidente, novamente com uso da palavra, referiu - se Pà
valiosa colaboração que já vem prestando o Presidente eleito, o qual mandou confeccionar
grande quantidade de material didático. Para finalizar, agradeceu a todos pelo

. comparecimento e fez um apelo no sentido de que ajudassem a divulgar a novel associação
e que procurem auxiliar esta obra grandiosa que ora se inicia em Novo Hamburgo. Nada
mais havendo a constar, lavTei esta ata, que vai assinada por mim e outros presentes.
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